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ESIADO OO PARÁ

PREFEÍÍURÂ f,IUT.ElPAr oE CAIÁÁ Do§ CÂnÂJAs

FulDo llEfircpa[ DE Ass6ÍÊr{c6 SocrÂL

RútJdca /

PROCESSO LIC|TATÔR|O M 2602021/F[{A$CPL

PREGAO PRESENCIAT N' Í18TAã-SRP

ATA DE REGTSTRO 0E PREçOS N' 242t9924

ITIO dh í9 dE NOT,eMbíO & 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNOA SOCIAL DE CANAÃ DOS CNMJÂS coM

sedo m Rua Ulisses Guimar*s, No: 6tí5 Centos - Cámã dos Cárâj& - PA CEP: 68.537- 0$, repÍEsentado nesle ato

pelo Sr. Rord& Silt a Auújo, escÍita no CPF I{o: 741.916.592{0 Secretado i/hnicipal de Desenwlvirento Social

norpado pela cfl/.atlE ü71m21- GP, de acordo com a classificaçto poÍ ela dcancãa e nas quantid# coEdas,

dedendo a corxriFes gevisE re EdiH e aExos, suleibÍdcse as pabs às mrmas co.lstintes na Lei n" 8.666, de

21 de rLr$o de 1993 e $Es alEraÉes, no vi{Fnb Decíeto que ÍegulaírÉnh o Sisbma de RegislÍo dê Preços píevisto no

AÍt í5 da Lêi n" 8.666, de 21 & lmho de 1S)3, Decíêb Municipd n'68ô, de 05 de agosto th 2013, e d6 demab

mmas bgak afllÉveb, e em conbÍmlrlde com as dispcifes a seguir:

Í. DO BJETO: A tresente Ala tem por ctFb o Regbüo dê pÍêços para tutunt e â,enhral quisi!âo de água

mlnenl gem gás, galo, gús llqueíalto de páÍóleo (GLP) e vasllhamss de gÉs e água ds fo ta hmlonada,

confoflne danande, vhblllzando as necesddada do Fundo munlcipal de Assldêncla Social do HunlcÍplo de

Cansi do3 G.râfis.

2. DOS PREçOS E CI{JANTITATIVoS: Os preps egistados e 6 quanlidades máximas a seÍem contrabtu poÍ ípb
de conffis dedydc desh Ala de Regisfo de Prcçc, peüsbo na legish& vilenle, são os que seguem:
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2.2. Essas qEnüdades são as êsümáiv6 máximas das necessiddes dou possitÍlidadês aruais dos píodutos úieto
desta Atr de Regisüo de PÍeços, não con§ituindo úÍig4áo do óÍgfu geíeÍrciadoÍ, na coíttrataçâ da totdijade dos itens e

nem da quaüdades hdida.

2.3. As contrâtaFês decoÍÍeflt6 de6ila Ata de Regisüo de Preços depeflderão da disponibilirlde oÍçaÍneítáÍia e
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E§TADO OO PÀNÂ

PRÉFEÍÍURA MUITEIPAL ÍE CAT{AÀ DOS CANÂ'AS

Fuloo i/lu rcrpÂr- DE AssrsrÊ*cn Soclar

finãlceira, da necessirade e da libêração do sbr coÍrpebnte por paÍte da confat lb.

2.4. As especificrrÕes dos pmdutos do obieto e as demais condi(Fes de execuçáo sâo aquelas estabehcidas no Tenno @
ReÍeíêÍEh, Anexo I do Edihl e na pÍopoda AÍeseírlada pela Bênefui&ia rh Âh.

2.5. A bcdiz@ pÍêcba os prazos e a ondipes especi$cas do funeciÍnenb do6 pÍoútu estaão índhús m odem
de compr6. A ser emiüda pelo conHanb, quaÍ& da eHiva aquisifr k ptorlubs.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisbo de Pcços será hrrnlizado por inbmédb desh Ata de Registo de

Preços e na condiçoes preüsts m Edital.

3.1. A Ata dê RêgbtÍo & PÍeS leíá va&ade de Í 2 (doze) meses, a partir de sua Gsindre

3.2. Burante o prazo de vdirade da Ah & Registo de PÍeços, o ugrão gercrrciador não serâ obÍigads a fnrs a
confahções gue delês poderá advir, Íacultandese a íÊd/izrfr de lititação especlfca ptra a contrataç& feenOOa,
sendo assêgurada pÍefeÉncia em iguddde de condiço€s à Beneficiária da Ala

3.3. A BeilefEiiiria da Âta teíá o prazo de até 05 (cirro) dias úteis paÍâ assinaÍ qs) conffi{s}, rctira a oÍdem de ccmpras

ou a ída de empenho, ontados da conwcação.

3.4. A Mrciáría da Ata convocada que não compaeceÍ para ãsina o(s) confab€), retirar a odem de coqra cu a
mh de eínpeírho, no pfttzo edipdado ar ntu cunprir a obrigaçóes esffiecira na Ata de Regbfo dê PÍeços, estaÍá

suieito às sançõês pÍeústas no Edibl.

4. OOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a adesão de órgãos nto padicifites desta Ata,

até o limits indiüdual de 5096 (cinquenh poí cenb) dos quilühlivos ÍegislradG e, na lohlidade {h ades&s, aÉ o do§o
dc quartlaüvc rcgbúados, cmbme legisbÉo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s peços Íe§istados oesta Ata de Regisro de Preços seÉo

fixos e ireajustáveis peb prazo de í2 (doze) mes6 da data de íscstiÍrEnto das ryopchs.

Apô6 esse peÍiodo c Feçm seár Íe4ustâdos com bae m Íeaiusle de pÍeços ocoÍrido no Íneícdo, medbÍde

compovaçâo através de docu[€ntos oficiais.

5.í. O geço registrado podeÉ ser revisto em hce de evenhial redt@ d4ueles prâticados m Íreícado, or de h que

eleve o cüsto, cups peços bran legisfa&s, cáendo ao óqão çtemiado prunover as negociações lnto à &rcÍciâia
da Ata, obseÍvadas as disposi@s bgab.

5.2. OuaÍdo o píeço Íegistrãlo tomar-se supeÍior ao yeço pralicado no meícdo por moliro süpenenienb, o óígáo

çrerrciador convocará a Beneficiâia da Ata paÍa ÍlegpciaÍeín a íedução & pÍeçc as valoÍes prdhdc pelo ín€ícado,

obsêÍrrada as disposipês kgais.

5.3. Fn strada a negociaÉo, a BeneficiáÍie da Ah seÉ [berada do compÍünisso assumido.

5.4. Na hipótese anteri$, o órgão çrerciador corlocaá os demab fuÍnêcedoÍes visãdo igual opoíúnk ade de

negoci@.

5.5. Quãdo o píecp de merca& tomaÍ-se sr4erix ac preços ÍegistdG e a 8êÍEficiâia da Áta, rediab tequerirnnb

deviramenb compÍovaô, não puda cumpíir o coíntromisso, o ôígão gpíenciador poderâ liberar a Beneficifoia da Ah do
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PRE?EÍÍURA i/h, IcpAt. DE CAilAÂ Oos CARÂJÁS

FuxDo illuNrcrpAl 0E AssrsÍÊNch SocrÂL

oomprornisso írssumilo, cão a comunhação ocoÍÍa aÊs da odem de compra, e sem adirção da pemlidâde se

confttnada a wraidade dm rplivos e conpmvaÍiles +Í€senhd6.

5.6. Não hârreído êxito na rcgociações, o ôtgáo geÍefldador pÍocederá à Íe'rogaÉo da Ata de Rêgisüo & Pregos,

adolaído as rnediras cabhêis pâra obtenÉ da aquid@ mds vantaiosa.

6. DO CANCELAITENTO DO REG§TRo DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata lerá seu Í€gistro cancdado quaÍúo:

6.1. Desampdr as cordipes da Ata & Regisfo & Prcços.

6.2. 1{lo alinar a odom de coírpm ou nü de eÍnpenho ou não assinar o @nm no pÍao eslabeleckh pêlo contralante,

sem isfificdiya eeláwl;

6.3. Não êihí Íêduir o seu pÍ€ço Íegistrado, na hiÉtsse de este se tomar srperior àqueles pralicados no mercado;

6.a. Sofier sar@ prevista nc irrcbos lll on lV do ca$t do Art 87 da Lei n" 8.666/íS:l ou no Aít. 7" dâ Lei n' 10.520, de

2ú2.

6.5. O catelanpnb & íeglsto, 0as hiÉtsses prcvisbs, asegurados o coflbadibrio e a anpla rhbsa, sêÍá fu,Ímalizado

pc d€spacho da aubddde srperbr da coíúdanb.

6.6. O cancelanenh do ÍWisüo de peços podeÉ ocorer por Íato supeneniente, decorente de caso Íortuito ou brça
íÍraioÍ, qtt píEiudque o d.mprimeflto da Ata, devlJãIlente compovade e jusüfcdc por nazão de intelesse público ou a
pedilo rlo fomeoeds.

7. DAS CONDIçÔES GERAIS: As condipes gerab do bmecimsnto dos prodúos, b's com especificações, 06 pÍÍrzos, as

obíigaÉes do FuÍúo in NrcPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARA,AS e ü B€flefEiáÍia da Ata, pe#idades e demab
ondSes do {we, emonfa+se defi*lc no EdiH da EcibÉo e seus ânexÍ}s, e{n especial o Term rh ReÊÉncia, ê m
pÍ0p06ta sprBseífrada peh BeíEfuiâia da 

^b.
E, püa fÍflÉza e vddade do que kÍ pctmdo, lavrur-se a tresênte Ata de Regisúo de PÍ€çrs em 03 (bês) vks de igud

Eoí e bflfia, para qLE suÍtam um só d§to, h quais, depo§ de lkias, são assinadas pelas rcpíesenbnbs das paítes,

FUNt)o MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ OOS CARAJÁS e BenefciáÍia da AIa.

Canaã dos Caralás - PaÉ, em Í9 de túovembrc de 202í

FUNDO MUNICIPAL

1-33

CS{TRAÍÂNTE
A 5 D EARBOSA 
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DsrRrBUrDoRA âffilfffif"*
E|RELI2,I0304930O0l 70

À S. D. BÁR8OSA DISTRIBUIDORA EIRELI . ME
C.N.P.J. Íf 21.030.19310001-70
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EsrADo oo PaRÂ

PREFEÍTT'RA MUXEIPAL DÊ CANAÀ DOS CARAIAS

FUi.DO ÍÚUXEIPAL DE A§S§ÍÊTclA SOCIÂL

R (bíca
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pRocEsso LrcrrAróRp m z0olzozr/FMAgcpL
PREGÃo PRESENCIAL N" í18202í.SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 202t9925

No da 19 de no'innbo de ã)2'1, o FUNDO MUNICIPAL Oe ISSSTÊHCA SOCTAL DE CANAA OOS CnRruÁS om
sede na Rua Uhses Guimaães, M: 6tÍ5 Cenúos - Canaã rhs Camlás - PA CEP: 68.537- 000, ÍepÍesêntado Íe$e ato

pelo Sr. Rondo Sihtr Arârrp, escÍih rp CPF Àe 71í.916.592{0 SecíêÉÍio Ítfunicipal de DesenrohinBnlo Socid

Írqneado pela poÊÍh 0í72021 - GP, de acordo om a clasificaÉo pr eh alcarçatla e n6 quanüdades cohdõ,
aEn&ndo 6 coÍdi@ pÍ€vists no Edihl e anerç, s,t4eíbÍdcse as pstes às noÍmõ conslantes na Lei n" 8.6ô6, de

2t de iwüo de í993 e su6 a[€raÉes, m vigente Deoreb que Íegddneílb o SbEma de Registo de PÍeços pÍevisto no

Al1. 15 da Lei n' 8-666, de 21 de.iunho de íS3, DecÍêto Municipal n' 686, de 05 de Aoslo de 20í3, e das dema'E

noÍmas legab +liérrêb, e em conbími* om as dbpcipes a seguir:

1. DO OSJETO: A píêsênb Ah tem poÍ oàieto o Reglsúo de pÍeç6 para lbtuÍa e eventual aqubhe & água

mlnenl rrrn Sfu, gdo, gás llquoÍdto e pefióleo (GLP) e vasllhamês de g& e água de furma ft ionada,

coúorme íhmaníra vhbllhando a necessldades do Fundo munhlpal de Asslstêncla Soclal do tunicípio de

Canaã doe Crnjás.

2. DOS PREÇOS E OUANTITATIVOS: 0s geçc egbHos e as quanüddes mâíma a serem conHados por meio

de coÍlHos derit ados deb Ab de Regisfo de PÍeços, preüslos na legislaçáo vigente, são os que segueín:

l-!a..: i. rgx - @lAÊtO Dt
AL'I@
tLlrclo rrÍào 9o 2r9, Ll o1o

c§otl(!, c.r-t. n. ot7-r63.2at-cr.

f.Eutd ÀLlrGllct(! altlltr c.i.r.J. .. ao-or6.oa6lo00r-oo, ..t õ.16r<t I 
^v, 

r,i

6 tt r, ctl ôt il to!r, ,rlrui.a.. tÁ, tqrr..t d. E.t. .to Flo lrtrl . trÂltr! Jr6

Blarrçro^rÉcrncroô! trtorDt
EÀ ldllllrü a!í o^t. coao 200G - @tÀ ttttsÍtlL. c IA
Iar. irÉ..r pount 

- 
lÉ., .d!rraoo.a. - êF.

Êa.tl6. .L zoàr,trâl.d.. - orlÚ .t ,.Ftao
co.r!-r.lô a0 úôlrL.La, 6. t.a. rlEin io, 

-.1.í-Êar1e Fr. Éo!Ê t-ól.tô .r.Àth .r.. p.a!8 .
6!.D.rcrd. Frê a+.rtetô lsrd.l .t Daô.r,êôdú.r-ó!F. pr!..dlEr. d. Elt(b.t
r!..í!.. b toõlo .ll tEqrrto, Eli.t .t rl rro.
,@ rd[t L Ea c l, @ao 20cd. - co,t llt!Ér D . cÀrx
lrq tar..!.r rDtar! .. tl., .o..dtêró..t -.qsr,lÓ.tró. d. 2ohl,.rd.!.rr.. - 6.1ó. d. p.Frlt
6tú al rr.rró..4., 6 t..- .túlà..rô. ê.Lar-
Dácta t r *.ú ridr.a. <brtô <lô. Fd.t .
otàr.Grdo F.r. d+.tt*t úctd.l <L rÉaúêo.rÉÉr-ihF. r,ló, € DroãdaEr. (a El!.r..r.
t!.üa m Eôlô ao DldEto, rlla. .t l, -.í,Gara aa orc€,, círtra
É êbo., Dtúr:1dô É àD|,otretr . tlrtrar, l.b.r
tt.. éa..tléc d. &Etd, rLvúáô ô t..úrt .Ú
útt gs. E t-al.tqn ld..l F . rE, -lr.l.do -€ Êa.t:tê. d. lta-

q(Àrl'toÀDÊ

2.250, OO

2.2. Essâs SraÍ{idadês são I estÍnati\ras máximr dm necessíâdes e/bu pcsitÍlidades anuris dos píodutc obleb
desta Afia de Regi$o de PÍêços, não co.É'tuiÍrdo óítlaçfu do óÍge, gEl?nciador, na co@ão da bhlüade d6 ilens e

nom d6 quantidad6 indizda.

2.3. As conffiaçoes docoíí€írbs d€sb Atâ de ReSitu de PÍeços depeíderão & disponÊaÍdade oryamenÉtia e

fnaceira, da neoes*Jde e da liberaÉo do setoÍ coínpetente por pdte da oontatilte.

2.4. As spêdfica$e6 dos pÍodubs do ot elc e as deírEis coídi,ões de er(êcuçêo slb aqtdas e*{Selecidas no TeÍmo dê
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PREFETURA U EIPAT OÉ CAIú DOS CARÀ,ÁS

FUTDO IIUIICIPAL DE A§SBÍÊXCA SelAI

Rebrência Anexo I do EdiH e na pÍopo§la agesentada peb Beneficiâia da Ab.

2.5. A localizaçâo prêcisa, os prazos e as condipes especifcas do brnecimenb dos fodutos eslaão iÍúir& nâ odem
de comprc. A ser emifda pelo confatante, quan& da eEliu aquisipo dos podutos.

3. DA ATA D,E REGISTRO 0E PREÇOS: O Regisüo de PÉçc saà tuímdizado por hbmêdio desb Ab de Regisüo de
Píeç6 e nas condiFês fevisfas no Edihl.

3.r. A Ab de Registo de PÍeços terâ validade de 12 (doze) meses, a pdtir de sua sinatra

3-2. DuÉnte o prazo de valilde da Ata de Regisfo de Peçc, o &gão geemiador rÉo seÉ obÍigada a §Ímd as

contrataçoes que deles poderão advir, íacultan#sê a Íedização de licitqâ especifica paa a conffiação pÍebfldida,

serdo assqurda gefuâria em iguddade de condÉes à Eenetcjáh & Ah.

3.3. A BeneíciáÍia da Ata Há o prazo de atê 05 (ciÍm) dias uteis para assinar o(s) confâhG), Íelirar a oíd€m ê coítpr6
ou a oota de empenho, cfflado§ da conr,lcaçáo.

3.4. A Beneficifuia da Ala convocada que não compaÍecer para minar {s) confato(s), relirtr a oÍdem de cüryra oJ a
mh de eínpenho, no prazo eslipuhdo ori não csnpÍiÍ as obÍigaSes es*le(Ídas na Ah de Registro de fteçc, estrá
sujeito às sançóes pÍevistas m Edital.

4. DOS USUÂROS DA ATA DE REGISTRo 0E PREÇOS: SeÉ permiüdâ a adesto de ugâos não patidpat€§ d€§E Ah.
até o limite Individual de $?o (cirquenla por cenb) dos quanütaüvos regisHos e, na loHilade das adêõês, alê o doho
dos qudrtibtivos ,egisbados, conbrrn legislqão vigente.

5. DO CONTROLE E 0AS ALTERAÇÔES DÊ PRÊÇOS: Os píeços reg+smAos nesb Ah de Resisbo de fteços serâo

fixos ê krc4ustá\,eis pelo prazo de 1 2 (doze) meses da dats de ÍecebimEnb das pÍopost6.

Apo6 esse periodo c pÍ€ços serâo ÍeaiGtados com base no íeâjuste de pÍeços oconftb m meÍrdo, mediã|tê
compÍov@ através de deumentos ofciab.

5.í. O geço íegistÍdo poderá sêí Íevbto em hce de errentual Íêú4áo daqueks praücad06 no ruc&, ou de Ho que

ebw o ürsto, cups peços foram regisfadc, caben& ao óOb goÍelridoÍ píoírblêÍ as mgociaÉes irnto à Benefuiáda

da Ata, obseÍvdas õ dispü*pes legab.

5.3- Frustrada a negodtr&, a BeneÍiciáÍia da Ata seÍá liberada do comrromÍsso assumido.

5.4. Na hiÉtese arteÍú, o óAão geÍencidor coÍrUocará os deínab fuinecedorcs yisando igud opoítmir* de

negociação.

5.5. Quando o geço de mercado tornar-se supeíior ac pÍeços regÍsaados e a 8eneficêrh dâ Ata, rEdiante ÍequeÍünento

devidanenp compovado, nfu puder cumpÍiÍ o csnpromisso, o ôtgão geenciador podeÉ liberar a Benefui&ia da Ala do

coínpÍoínísso assumi&, cao a comunirçfo o@Íra atEs da odem de compra, E seín 4licação da penaldde se

confiímada a vereidade dos motivns e comprcvanles apresenbdos.

PÂGIN^ 2 OE 3

5.2. Qrãdo o yego egi§rado tomar-se superbr ao pÍeço praúicdo m mercado por Ínolilro $pervenienb, o óÍgâo

gererriador convocaÉ a Bereficiária da Ata paÍa ÍEgociaÍem a Íeúr& ô6 pÍe§6 es yabes paücados peb nercado,

obseníadõ rs disposiçoes legais.
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5.6. tlâ haendo êxb ne negociaSes, o óÍgão geÍenciador procedeÉ à rcvogacê da Ata tle Regisfo de Pteços,

adohdo ô medi&s cabireb paa obterção da aquisif,o mais vant{osa.

6. DO CAII}0E|AIrENTO 0O REGISIRO DE PREÇOS: A Bercfrciária da Ab teÉ sal ÍegÍsfo cancelado qlendo:

6.1. Desampú as oÍldipes da Ab de Regisfo de PÍeços.

6.2. Não Íe{irã a oídem dê corpra ou nob dê ornpenho ou não assimÍ o contrab no prazo es#ecido pêlo conHante,

sem isü'fi cdua acailávd:

ô.3. ttáo aibr íeduiÍ o seu píW Í€gisHo, m hipóbse ê estê se bmar soperbÍ àtPles paticâdc m Íneícado:

6.1. Sofrer ser@ previsb nos incisos lll ou lV do carut do AÍt. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no AÍt 7' da Lei n' 10.520, de

N02.

ô.5. O car*nen[o de mgisüo, na hipüeses Fevbbs, 6segurados o conbadit&b e a aapla defesa, seÉ brmdizado
por desp*to da aubritde sup€Íhr da cfitÉtaote.

6.6. O caEôlarcÍilo do ngisüo de preçc pderá ooner por Ído srpôÍveniente, de$rente de cao fubib ou Íxça
mda, qlP p§r&ue o qmpíiírEib da Ah, deviramente comtroradG e iusliíEdos por razâo de interesse pubfico ou a

peddo do foínecedoí.

7. DAS Cot{Dl@ES GERAIS: As ondiÉes gsrds do ÍoírEírrEÍtlo dos pÍodub§, tab cüro especifuações, os pritzo§, as

obriga$es do Fundo i|t NICIPAL DE SAÚDE DE CAIIAÃ DOS CARÀ,ÁS e da B€oefEiâia da Ab, pendirades e demds

otú(tes do afisfe, enconüar-se defuirG no Edibl da Íci14ão e set§ anexos, em especial o Terrp de ReEéncia, e na

pop06ta apreseÍHa peb Benefidárh da Átr.

E, paa firÍ€za e vaüdade do que k* p€ctuado, lanurse a presents Ab de Regisfo de PÍeçás em 03 (tÍês) vhs de igual

teor e bíma, psra que surhm um so eftito, à quab, depob & liJas, são assinadas peh íepÍesentanEs das paÍtes,

FUNDO III,NICIPAI DE SAüDE DE CANAÂ OOS CARAJÀS e B€nêficiáÍia da Ab.

Caoaã dos Carajás - Pará, em 19 de Novembm de 202Í.

FUNDO STÊNCn SOCIAL
G.N.P.J. no í4.143.6898(X)1-33

CONTRATANTE

H Mlx - coMERcto DÉ PRoDuros tuJinâáÔ de ômàirdirihl por H Mx coMER(ro

AtlMENTrcoS EtRELt200760t{6oooloo rrElL2oo76o45o@rm
o.do'202r I t.2s I3J2i59 {3'00

H. MrX - Coft€RCrO DE PRooUTOS ÁUtuENTTC|OS EtRELt
C.N.P.J. no 20.076.0'l6lw01 -00

CON]RÂTADO
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PROCESSO LICITATÓRIO M 2601202I/FMA$CPL

PREGÃO PRESENCIAL N" 118T2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20219926

Ib diA 19 dE MrrerNbÍO dE 202í, O FUNDO MUNICIPAL OE ASS§TÊNCN SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS COM

sede na Rm Ulises Guínarães, No: 645 Cenfos - Canaã dos Canaj& - PA CEP: 68.537- 000, repÍesentado neste ato

pelo Sr. Ronaldo Süta AraúF, esüita no CPF l{t 74í.9í6.592{0 SecrcÉdo l/funícipal de Desenvolvimento Socid

nomeado pela wüna 01712021 - GP, de acoído mm a classificação poÍ ela ahançada e nas quantidades coladas,

atendendo as condiiFes gevista m Edital e anexos, sujeitandcse as partes às normas coníanles Íra Lei n' 8.666. de

21 do jwüo de 19S3 e $as alteÍaÉes, no vEenE D6Íeto que rêgulaÍnentâ o Sistema dê Rqisüo de PÍeços pÍevisto rR

AÍt. í5 da Lei n" 8.ôô6, de 2Í ê iunho dê 1993, Decíeto Municipal n' 686, de 05 de agoslo de 20'13, e das demais

noÍÍnG l€gais adicâeis, e em confurnt ade om as dbpci@s a seguh

1. DO 0&lET0: A pÍesente Ab tem por objeto o RegEto de preços peÍa futuÍa e êyenbal aquislçáo de fuua
mimral sem gás, gelo, gás liquefêito de peüóleo (GLP) e vasilhames de gás e água de forma íracionada,

conforme damrda, viatÍllzando .s nêcessldades do Fundo municipal dê Assistência Social do Município de
Canaã dos Carajás.

2. DOS PREÇOS E OUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximõ a seÍem contratâdos por meb

de conhâtos deÍiva&s destâ Alâ de Regbfo de Preços, pÍeüstos na bgislação vigente, sâo os que seguem:

ê+.tà: a,aD DÍl1llllrlm llitrt: c-x.?.t. n. !9.!-ra-6oorooot-o2. ..tr!.rê.L I i: í.Et Dti ,l. 6r. clÍtrô, c.El d..
EÀ. r.p(.ot d.!üt .tô D.!o !.lrr. ríal.tlL alvaa lnialaÀi c.D.a. ô. 6?!.565.rÍl-6t.

DracrrçIolÍrDtcr rtcapaar urloaDa
v ttuaÀrc 20 Ltttoat txto Da
pla.tr@ Ero .t aíu .r!úr a qP.c.rd.d. d. 20
llCtE. t.a. .E. d. 6lra.d.. . p.rt!. d. d.t a.

2.2. Essas quantidades são 6 estimativas máxims das necessidades e/ou possibililades anuais dos pÍodutos obielo

desta Ala de Registo de Prcços, não consüluindo úrigação do órgão gerenciador, na contratação da tohlidade dos itens e

mm das quantidades indicada.

2.3. As confaE{áes decomntes desb Ala de Regisbo de Preçc depeÍrderão da disponibilidâdê oÍçamenÉÍia e

financeira, da ÍEcessirade e da beração do setor coínpetente poÍ paÍte da confahnb.

2.4. As especifca@ dos pÍodúos do otúeto e a demais ondi@s de exeq4ão stu aquelas estabeleciJas no Termo de

Rekência, tuexo I do Editale m popoda apresentada pela Eenefciâia da Ata.

2.5. A localiz4ão gecisa, os prazos e õ mndiFes especificas do bmecimento d6 píodutos eslarão indlãdos na oÍdem

de cornpras. A ser emíüda pelo cgltEbnle, quan& da eíetiva aquisiião dos prodúos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registn de PÍeços seÍá formalizâdo por inteÍmedio deda Ata de Registo dê

Preços e nas condiÉes pÍeviías no Edital.

3.1. AÂta de Registo de Pcços teÉ validade de Í2 (&ze)meses, a parlir de sua assinat ra.

3.2. Durante o pftro de \ralidade da Ala de Registo de Prrps, o órgão gerenciado não seÉ ohigada a Íirmar as

o
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conúatações que & @rão adviÍ, hcultandose a Íealizaçáo de licitaçáo específica para a confatação pÍebndira,

sefldo 6segurada prefeÍÉncia êm úualdade de mídi@ à BeneficiáÍia da Ata.

3.3. A BenefEiáÍia da Ata teÉ o prazo de ate 05 (cinco) diõ rdeis para NinaÍ o(s) contralo(s), retimÍ a oÍdeín de cúrpÍas
(xl a mlâ de empentp, contados da co$ocação.

3.4. A BêÍreÍciáÍh da Ata convocda que não compaÍecer para 6sinâÍ o(s) conhqs), relirar a oÍdem de compra or a
rpta de empentn, no prazo eslipuhdo ou não cümpÍir 6 obngaçôes esbbel&idas na Ata de Regisln de Preços, estaá
suieib às saçôes previsbs no Éditsl.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permiüda a desão de orgãos não participantes desta Ala,

alé o $mib iÍdiviúrâl de 50% (cinquenla por cento) 6s quântitativos Íegist?dos e, na blalidde das adesóes, atê o dobro

dos quarüblivG rcgistrados, conbrne legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: 0s prec,c regisFados nesta AE de Regisro {,e Preços serão

fxos e iÍÍBajustáúêb pelo prazo de Í 2 (doze) meses da data de Íecebimsnto d6 pÍopostas.

Apc esse pefudo c pÍeç06 sêÍão ÍeajusbdG csn base no íeairste de pÍeç06 oconido m ÍneÍdo, mediarte

orpÍovrlo afavés de dcumenlos oficia'§.

5.1. O prcço regisHo podeÉ ser Íevisto em he de eventual Íed4ão daqueles pralicados no ÍneÍcado, ou de Íato que

elêve o cusb, cuFs peços Íoram rcgbbadc, cabenfu m óqão gerenciador pmmorrer as ÍEgociações junto à Benefciária

da Ala, otaervada as disposkpês legab.

5.2. Ouando o pÍeço regisEo toínã-se supeÍioÍ e píeço pErti:ado no mercado por motivo superveniente, o óÍgão

geÍênciador convocaÍá a Bercfcifuia da Ata para nqpciaem a Íedução d6 pÍeç6 aos valoÍes pnaticados pelo neícado,

obseÍvadas as disposipes legais.

5.3. Fn stada a ÍEgocia@, a Benefcifuia da Atâ *É §berada do comprunisso assumido.

5.4. Na hiÉtese anbdor, o óígão geíeÍtciador conroctrà 06 demds Íornecedores visaído igual oportunidade de

negockrê.

5.5. OuaÍdo o preço de mercado tunar-se supefur ac prEos Íegistrados e a BeneficiáÍia da Ata, Ínediante ÍequeriíÍlento

b,idínenb comFovado, não pudeÍ cwnpÍir o coírpíoínisso, o oÍgáo genrrciador podaá liberar a BeneficiáÍia da Ata do

cmpÍomisso rssrmido, caso a crxnunix@ ocoÍra antes da ordem de compra, e sem @lbação da penaldade se

confiÍmada a vereidade dos moüvos e compovantes apíesentados.

5.6. Não harcilro êxilo n8 negociaÉes, o óÍgâo geÍenciador píocedeÉ à Í€'/ogaÉo da Ala de Registo de PÍeços,

adofrdo as Ínediüs côir/eb pea obenção da 4úisiFo Ínah vanbjosa.

6. DO CANCEIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Eeneficiária da Ala terá seu Í€gbio cancelado guando:

6.í. Desampir a condições da Ata de RegistÍo de PÍeços.

6.2. Nàr etira a odern de coínpÍa ü, noh de empefiho ou não õsinar o contab no pÍirzo estabehlro pelo confatilte,
sem iustifrcativa xeitável;

6.3. Não aceiH Íeduir o seu preço qfislrado, na hipotese de este se to{Íla süpeÍior àludes pralicados no Ínercado:

P^crM 2 oE 3 0'
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6.4. Sofrer sãrÉ pevi$ nc incisos lll ou lV do câÊrt do Art. 87 da Lei n' 8.666/í993 ou no tu|. 7' da Lei n' í0.520, de

N02.

ô.5. O cancehÍnento de regisfo, nas túpólesc prwish, assegurdos o cmtraditóÍio e a ampla defesa, seá Íomalizado
por despacho da auhíirade srpeÍior & conlÍatante.

6.6. O cancelanrcnb do Íegisto de Feços podeÉ oconer por fato supeÍveniente, decorcnte de caso foÍluito ou íorya

maiÍ, qlE píeiudhue o sJmFimento da Ala, deviJanenle compÍovados e lust'ficados por razáo de intercsse público oJ a
peditlo do fumecedo.

7. DAS COllDlÇÔES GERAIS: As condipes genis do bmecimento dos prodúos, tab como especificações, Gi prirzos, âs

obdgaSes ú Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE OE CANAÃ DOS CARÁ^,ÁS e da Beneficiàia da Ata, penalidades e d€mais

condiFes & aiuste, eíEont'il-se defnlhs no Edihl & hiqáo e set§ anexos, em especiâl o TerÍm de ReÍeÉncia, e na

proposü apÍesentadâ É BeneficiáÍia da Ab.

E, para firrcza e validade do que Íoi pactuado, lavÍou-se a pÍeseflte Ata de ReghlÍo de Prcços em 03 (lÍÊs) vias de igual

teor e bma, para qrc surlem um so efeito, às quab, depois de lidas, sâo assinadas pelõ repÍesentanbs das partes,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARÀ,ÁS e Berreírciária da AIa.

Canaã dos Carajàs - PaÉ, em 19 de NovembÍo de 2021

FUNDO MUNICI
c.N.P.J.

tA socrAl
í-33

\{MwO D§nlEUlOORÁ *mdr DM
EFELlle17n000oor02 *i,'xlÍ1f1x1.,.",_

WÍVÍWD DISTRIBUIDORA EIRELI
C.N.P.J. no 19.í74.600/000'l-02

CONTRATADO
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PROCESSO LtCtTAT&tO Ho 2ô0t20ZtFMASCPt

PREGÃO PRESENCIAL N' Í 1 8/2021 .SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 20219927

IIO diA 19 dE MriErÉO b ãf21, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSETÊNCN SOCIAL OE CANAÃ DOS CARA!ÂS COM

sede na Rua Ukses Güimarães, M: Bl5 Cenüos - Cmaã dos Caraiás - PA CEP: 68.537- Offi, egesentdo rcde &
pelo Sr. Ronaldo SIlva AÍaúF, escÍih no CPF M: 74Í.916.592{0 SecreÉdo Muniipal de DesenrcMÍErto Social

nsneado peb Wú 01712021 - GP, de eodo com a d6si6caÉo por ela ahançda e n6 quãHades cdad6,
aredendo a ordhões prcvisE m Edrtal e auxo§, $FitandGsê 6 paB às normas coníanbs na Lei n" 8.666, de

2l de junto de í993 e $es dteÍâ@, m ügonte Decreto que Íe$danenta o Sistema de Regisfo de Píeços pÍêybto no

Art. 15 da Lei n' 8.666, rh 21 «le junho de 19S, Decrêto Muniipal n' 686, de 05 de agoslo tle 20í3, e das demds
\.' nonna hgds afráwb, e ern confumk,ade com as dispckpes a seguir:

1. DO OBJETO: A penb Ab tem por obieto o Regküo de preçoc paÍâ frrtura ê lyentual aquisição de água

mlner.l lom gb, Sdo, g& llquefttb de psüólso (GLP) e vailhames de gác e água de forma taclonada,

conhnc demandq vhbllízardo as necaccldadcs do Fundo nrunkipal de Assis$ncla Social do lfunicípio de

Canrâ dol Crralás.

2. DOS PREÇOS E QUANTIIATIVoS: 0s preços tWisHos e õ quanlidades máximc a seÍem conFatados por meio

de conüalos dedvdc desb Ab de Regbto de Preços, previsbs na legislacê vigente, são 6 que seguem:

F.aaa: !. l. ltltts Dtl EI€5 ttttt.ti c.r.D.\r. À. ao.5ar.aa3loool^la, ..t D.!6r.b I I ttlr€l! taaEl, iN
illflro.
C.r.r .rô. c.nra. t . !?...-r..t Ó.t .r. F!ê a!í.1. torrÂra ,ata IrErE, c.p.r- nt o36.gtr.o22-!t.

Dtcrçlo./BtrcErcÀràa! o.roaDt
EA XlB t Sr Aa, 3OOq. ttr
&u iôÉ..r FtaEr 

- 
d., .Erú1cro6.dr - srE.L

Éttrê. d. !ao.l.Éól*r.. - ors. d. Fr.tac
dtt nd. lzErd..tr, 6 1.ôr .l5r.r&. 

-.lr!E,çalra F- ffi ldr.!. .hrtr§ do. p.dr.
..t !.!d,<to Flo .lF t-t Mcldl <r. pF.Àrsro
.rrü.f -óF . .vio, € ,Edaôd. d. Élrd..t
r+<ü- ú et lo d. pÉôrt , Elrdr .t t2 -....

42,200

c.o

2,2. Ess6 quanlidades são as eslinati\ras rÉriÍr6 d8 necessi(*s e/ou possiulidades anüds dc podntos @o
desb Âta de Rêghüo de Pmços, rá orst'tnfrndo ohig4e do ôÍgfu geíeíEiador, na cmtrdação da totalidde dc ibns e

mm ths quailida&s iúi#as.

3. DA ATA DrE REGISIRO DE PREÇOS: O ReÍÍsúo de Pcços será brnafizado poÍ htsínédio destr Ata de Registo de
Pteçc e n6 cmdi)õos píevista no Edlal.

Edvan Reis Ribeiro
P^GrrÀ I oE 3

2.3. Às odrda$es deco{Íenbs de6ta Ab de Reghúo de fteços depeírderão da dtsponitililade oçamentáia e
furancsia, da necessirjade e da liberaÉo do sehr coÍrp€bfih poí paÍte da contsatante.

2.4. ls especifi@es &s píodutos do objeto e 6 dêmab coídiFes de execrrÉo são aqrÉlas estabêlecidâ no TeÍmo de

Rebréncia, Anexo I do EdiH e na proposta apresenhda pêla Beneficiária da Ala.

2.5. A loc*açtu píecisa, os prazos e 6 cofldi;ôes específcas do bíneciínenb dc píodutos estarão irdicados na odem
de compras. A ser emiúda pêlo con@nte, quândo da eíeliva aqui*ão fu píoduhs.



ESTADo Oo PARÁ

PR€FErIURA MuxrcrpAl DE CÂl{aÂ 06 CAiArÁs
Fu[Do MuMcrpAL DE AsslsÍÊilcB Soct L

3.1. A Ata de Regisúo de PÍeços terá valijade de Í 2 (doze) meses, a paÍliÍ de süa õsinatrÍa

3.2. Durante o prâzo de vaHade da Ata de Regisüo de Pqas, o óÍgão gerariador não seÍá oôÍigada a finnaí as

mfltral4ões que dêles poderáo advir, íaculbrdcse a Ealizaçâo de licit@ espcifca p#a a conllabçb p(êbÍúida,

sendo assegurada peíerência em §ualdade de cordi@ à Benefci&h da Ab.

3.3. A BenefrciáÍia da Ata bÍá o prazo de até 05 (cinco) di6 úleis para assina o(s) r@s), ÍetiÍar a odem de ompras
ou a nota de empenho, contados da ryl\rocaçeo.

3.4. A Beoeficiária da Ah coírvocada que não compaÍ€cêr pana cftur o(s) coítfd{q, rc&a a odem de mnpra ou a

nota de empênho, no prazo estiruhdo or não cunprir as obdgaÉes eslabdeclh m Ats de fugisüo de PÍeços, esm
sule'ib as sançôes gevishs no Edial.

4. DOS USUARIoS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: Será peÍmitida a dosb dê &gãos nb paíticisanhs desb Ata,

atê o limite individud de 50% (ciÍqueota p0Í ceolo) do quetütrtircs Íegisfios e, fta tobilidade ds ad€sô€s, aÉ o doüÍo

dos quant'talivos Íegístrados, conbÍÍrE bgi§açao vigenb.

5. D0 CONTRoLE E 0AS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os pÍeços rcgtuiÍaes nesta Aúa de Registro de Píeços serâo

fixos e iÍÍeajusláveis pelo pazo de 12 (doze) meses da data de Íecet*menb das pÍoposh.

Apos esse peÍíodo os píeços seÍão Íe4§tad6 com bÉsê no ,ê4uste de rcç6 ocoÍÍido m meÍcado, mediante

compmv4ão atÍavés de docuínentos oficiais.

5.1. 0 pÍefo Íegistado poêÉ sêr revisto em face de eventual Íêduçfo daquel€s pdicados no íilercado, ou de ho que

elew o custo, cups peçc hran egisfahs, cabeÍúo a0 0Oâo geÍenciador punocr as nQociações irmb à &nefici*ia
da Ata, obseívadas as disposipes leg:ús.

5.2. ouândo o preço Íegiskado lornar-se sperior a0 pÍ€ço pídbado m melcado por molivo sr4êír€írisrb, o ôígão

gerencidor convocaÉ a Beneficiária da Ala paÍa negociaÍ€ín a Íedrp dos peçm m vdom praicados pelo ÍÉrado,
obseÍvdô õ disp6iFes bga'rs.

5.3. FrusÍada a negocia@, a BeneficiáÍia da Ata seÉ liberda do compomisso assuínido.

5.4. Na hiÉtese anteÍior, o ugão gsÍemidor convocará os demais bÍnecedoÍes vtsando re.rd opoítrÍúado &
negociação.

5.5. ouando o píeço de meÍcado toínaÍ-sê supeÍioÍ ac pÍsços íêgistrados e a B€lEficiáÍh da Ah, Ínediaile ÍêquêÍimento

devidanatte compmvado, nto puder cumprir o compromiso, o &gão g€GnciadoÍ po@É liberar a BeneftiâÍh da Ala d0

compíomisso assumido, caso a mmunk4& ocoíra a[es da odem de corpn, e sêm 4licaçfu da pendidade se

confiímada a veracidade dos molivos e coÍtpÍovantes apíesêntado§.

5.6. N& haveÍdo êxito nas ÍEgociaÉes, o óqão geterrciador FocedeÉ à tevog4ão da Ah & Rêgisto de Píeços,

adotando 6 mêdidas cabiveb pãa otrEnçio da aqúiição mab vant4ixa.

6. DO CANCELAI€NTO DO REGISTRO DE PREçOS: A BeÍEficià]ia da Âb terá seu Íegisfo cacelado qüando:

6. 1 . oesdmp.ir 6 condi)ôes da Ah de Regisüo de Prêços.

ô.2. Não Íeüra a oídem de csnpra ffJ nob de empenho ou não sinar o contrah no prao eüelecido peb codrame,

Edvan Peis Ribeiro
P^GlxÀ 2 oE 3 c\
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sem iu{if cativa acêitárd;

6.3. l,lão acêibr reduzF o seu preço egisfaio, na hi$bse & esle se loÍnar eDerior âqtPles pnHos no meícdo;

6.4. Súü se$o píevüfa nos incis lll ou lV do caput do AÍt 87 da Lei n' 8.066/ÍSB or no Art. 7" da Lei n" 10.520, de

20n2.

6.5. O csrcdanenh de Íegisto, nas hi$bses pradsüs, Gsegurados o @ntradit\áÍio e a ampla deÍesa, será fuímaliza&
por d€spâdD da âmdidad€ srpeÍkr da conffiaile.

6.6. O cancelamenb do Íegbbo de prcços poderá mrer por Ho superueniente, decoíÍente & caso bÍtJito 0l foíça

maior, qr paiudhue o cumdmenb da Ala, devUamate corproadc e iüslificados pü trzão de inbíesse pubtrco 0U a

pediro rro funecahr

7. DAS Cot'lDlÇÔES GEMIS: As condk,ões geÍab do fuÍÍHfÍtento dos Êodut6, tab coÍro especifcações, 6 prazos, 6
obrigaçÕes do Fundo tt{,JNlClPAL DE SAÚDE DE CANA,Â DOS CARÀJÁS e da Benefri*ia da Ala penalirades e deÍnab

condi)õês do ajuste, enconf rse defEflJos no EdiH da li:iwo e saE flexos, em espêcial o TeÍmo de RebÍÊncia, e na
poposh apísssnbda pêh BenoficiâÍia dâ Ata.

E, para fimeza e vdade do que bi pactuado, buul-se a tresente Atr dê Regisfo d€ PÍeços em 03 (três) vbs de igual

teor e fuima, para qüe $Ítam um só eÍeilo, às quais, depoís de lilas, são assinadas pehs íepíêenhntes das partes,

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARÀJAS e BeneficiáÍia da AIa,

Canã dos Canaps - PaÍâ, em Í9 de Nov€mko de 2021.

FUNDO MUNICIPAL STÊNC IA SOCIAL
C.N.P.J. no 1,1 .6891m01-33

CONTR,ATANTE

Edvan Reis Ribeiro
E. R. RIBEIRO DISTRIBT,,CAO EIRELI

C.N.P.J. no 40.543.1l|frY0mí-í4
COI{TRATADO
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